




EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 004/2025  

Espécie: Primeiro Aditivo ao Contrato Administrativo nº 004/2026  - 

PARTES: CAMARA MUNICIPAL DE NOVO ORIENTE DO PIAUI - PI, 

Estado do Piauí, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 35.155.225/0001-00, 

estabelecida na  João Rufino da Silva, nº 1361 – Bairro Gil Marques, CEP: 

64.530-000 – Novo Oriente do Piauí-PI e a Empresa ROMARIO M DE 

CARVALHO – COMERCIAL RM - ME, com logradouro na Av. 15 de 

Novembro, nº 119, Centro, Novo Oriente do Piauí, estado do Piauí, 

inscrita no CNPJ/MF sob nº. 18.585.404/0001-50, aqui representada 

pelo Sr. Romário Marques de Carvalho. OBJETO: Contratação de 

empresa para o fornecimento de material de expediente e consumo para 

atender as necessidades da Câmara Municipal de Novo Oriente do Piauí 

– PI. VALOR DO CONTRATO: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), 

perfazendo o valor mensal de R$ 2.000,00 (dois mil reais). DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 500 – Recursos Próprios. ELEMENTO DE DESPESA: 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

VIGÊNCIA: 01/01/2026 até 31/12/2026. SUPORTE LEGAL: Art. 75, 

inciso II, da Lei nº 14.133/2021, atualizada pelo Decreto 11.871/2023 - 

Dispensa de Licitação nº. 004/2025. Pela Contratante assina o Sr. 

MARCOS ANTONIO PEREIRA DA SILVA – Presidente da Câmara 

Municipal de Novo Oriente do Piauí - PI. Pela contratada assina o Sr. 

Romário Marques de Carvalho, Sócio Administrador. Novo Oriente do 

Piauí - PI, 19/12/2026. 

 


